
Anexo B 

7 Indicação de obstáculos 

Obstáculos nas rotas de saídas devem ser sinalizados por meio de uma faixa zebrada, conforme 
símbolos abaixo, com largura mínima de 100 mm. 

As listras amarelas e pretas ou brancas fotoluminescentes e vermelhas devem ser inclinadas a 
45ºe com largura mínima de 50 mm cada. 
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